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DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO CARNAVAL DE
VÁRZEA  ALEGRE, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

 

Art. 1º - Fica incluído no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará o Carnaval realizado no
município de Várzea Alegre.

 

 

Parágrafo Único: O evento a que se refere a caput deste artigo será realizado anualmente no município de
Várzea Alegre.

 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em
contrário.

 

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 06 de julho de 2017.
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JUSTIFICATIVA

 

O presente projeto tem como objetivo oficializar a Festa de Carnaval no município de Várzea Alegre no
calendário oficial de eventos do estado do Ceará.

 

Na década de 70, o carnaval de Várzea Alegre ganhou espaço e apoio da sociedade e passou a ser
organizado pelo Lions Clube. O Recreio Social era palco das festas carnavalescas e reunia os blocos nos
encontros que marcaram a época. Também nesta década, com o Clube Recreativo de Várzea Alegre –
CREVA já inaugurado, e dispondo de uma ampla área, os blocos passaram a organizar ali o evento.

 

Várzea Alegre conta hoje com duas escolas de samba. Orgulho do povo do Município, a Escola de Samba
Unidos do Roçado de Dentro nasceu do Bloco do Roçado. Já a Escola de Samba Mocidade Independente
do Sanharol, organizou-se do Bloco da "Véia", criado por Antão Leandro, do Sítio Sanharol.

 

O evento foi se modernizando na mesma proporção que ia ganhando as ruas. As festas, atualmente, são
realizadas nos centros das cidades, geralmente animadas por trios elétricos ou bandas, que se apresentam
em palcos montados. Em Várzea Alegre não é diferente. No final dos anos 1980 e início dos anos 1990, o
Município aderiu ao estilo moderno.

 

No ano de 2005, foi promovido um dos melhores eventos de todos os tempos. De lá para cá, a festa vem
ganhando mais adeptos. Hoje, o festejo também conta com vários blocos, que somam-se às escolas de
samba, concentrando-se em lugares diferentes e desfilando pelas ruas da cidade com muita animação.

 

Ressaltamos a importância do referido projeto que ao instituir o nosso projeto no calendário oficial do
Estado do Ceará, será garantido à população varzealegrense a oportunidade de negócios, que influência
diretamente a economia da cidade e consequentemente melhora o padrão de vida das pessoas.

 

Diante o exposto e pelas razões apresentadas, submeto aos meus nobres pares nosso projeto para
aprovação.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 06 de julho de 2017.
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DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

DEPUTADO (A)

3 de 25



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  11/07/2017 11:38:40  Data da assinatura:  11/07/2017 13:54:46

PLENÁRIO

DESPACHO
11/07/2017

LIDO NA 82ª (OCTOGÉSIMA SEGUNDA ) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE JULHO DE 2017.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
18/07/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°. 173/2017
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
18/07/2017

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Descrição:   PL 173/2017 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
03/08/2017

A Dra. Sulamita Grangeiro Teles Pamplona para, assessorada por Pauline Queirois Caula, proceder
análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)

  Descrição:   PARECER PROJETO DE LEI N. 000173/2017

  Autor:  99215 - PAULINE QUEIROS CAULA

  Usuário assinador:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

  Data da criação:  09/08/2017 10:32:11  Data da assinatura:  09/08/2017 10:35:54

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
09/08/2017

PROJETO DE LEI Nº 00173/2017

AUTORIA: DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

MATÉRIA: “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO CARNAVAL DE
VÁRZEA ALEGRE, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS
DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

                                                                    PARECER

 

                      Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo
200/96, em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei nº 00173/17, de autoria do Excelentíssima
Senhora Deputada Mirian Sobreira que “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO CARNAVAL DE
VÁRZEA ALEGRE, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

                                                                   JUSTIFICATIVA

 

 

             Justifica a ilustre Parlamentar que: “O presente projeto tem como objetivo oficializar a Festa de
Carnaval no município de Várzea Alegre no calendário oficial de eventos do estado do Ceará.

                Na década de 70, o carnaval de Várzea Alegre ganhou espaço e apoio da sociedade e passou a
ser organizado pelo Lions Clube. O Recreio Social era palco das festas carnavalescas e reunia os blocos
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nos encontros que marcaram a época. Também nesta década, com o Clube Recreativo de Várzea Alegre –
CREVA já inaugurado, e dispondo de uma ampla área, os blocos passaram a organizar ali o evento.

 

Várzea Alegre conta hoje com duas escolas de samba. Orgulho do povo do Município, a Escola de Samba
Unidos do Roçado de Dentro nasceu do Bloco do Roçado. Já a Escola de Samba Mocidade Independente
do Sanharol, organizou-se do Bloco da "Véia", criado por Antão Leandro, do Sítio Sanharol.

                               O evento foi se modernizando na mesma proporção que ia ganhando as ruas. As festas,
atualmente, são realizadas nos centros das cidades, geralmente animadas por trios elétricos ou bandas,
que se apresentam em palcos montados. Em Várzea Alegre não é diferente. No final dos anos 1980 e
início dos anos 1990, o Município aderiu ao estilo moderno.

                No ano de 2005, foi promovido um dos melhores eventos de todos os tempos. De lá para cá, a
festa vem ganhando mais adeptos. Hoje, o festejo também conta com vários blocos, que somam-se às
escolas de samba, concentrando-se em lugares diferentes e desfilando pelas ruas da cidade com muita
animação.

                Ressaltamos a importância do referido projeto que ao instituir o nosso projeto no calendário
oficial do Estado do Ceará, será garantido à população varzealegrense a oportunidade de negócios, que
influência diretamente a economia da cidade e consequentemente melhora o padrão de vida das pessoas.

 

                                                                   DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º - Fica incluído no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará o
Carnaval realizado no município de Várzea Alegre.

 Parágrafo Único: O evento a que se refere a caput deste artigo será realizado
anualmente no município de Várzea Alegre.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo
revogadas as disposições em contrário.

     

                                                            ASPECTOS LEGAIS

 

                A Lex Fundamentalis, em seu bojo, estabelece o seguinte:

                “Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

                Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:
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                               “Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

                               § 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

                A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, “ex vi
legis”:

                “Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território
as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

                (....)

                I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

                               Na Constituição Pátria são enumerados os poderes(competências) da União, cabendo aos
Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que
não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo
23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no
artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

                       Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a
Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

       “Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

       I – aos Deputados Estaduais”

        Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

       Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

             Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de auto-administração decorre das normas que
distribuem as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo
decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e
princípios elencados na referida Carta Magna Federal.

        Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado,
no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º,
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

 

        “Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:
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III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição;

 

        (.....)

 

  VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei”

 

       Portanto, a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em
questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez que o
presente projeto, ao propor a INCLUSÃO DO CARNAVAL DE VÁRZEA ALEGRE, NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, em nenhum momento dispôs do
funcionamento do Poder Executivo e de sua Administração Estadual. E ainda, o projeto em tela não gera
qualquer tipo de despesa ao Poder Executivo.

      Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise, não impôs qualquer tipo de conduta ao
Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

      Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei, encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba a Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

        No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

 

       “Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

       (.....)

       III – leis ordinárias;”

       Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará. (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

      “Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

      (.....)

     II – projeto:

      (.....)
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     b) de lei ordinária;

     (.....)

           Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por
via de projeto:”

      (.....)

     II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

CONCLUSÃO

Face ao exposto somos de parecer FAVORÁVEL à regular tramitação da presente proposição, pois o
mesmo se ajusta à exegese do artigo 58, Inciso III, da Carta Estadual, acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 18/94, de 13 de novembro de 1994 – D.O. de 22.12.1994, como também aos artigos
196, inciso II, alínea “b” e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO

PAULINE QUEIROS CAULA

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 173/2017 - ENCAMINHAMENTO Á COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  09/08/2017 13:03:06  Data da assinatura:  09/08/2017 13:04:00

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
09/08/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 173/2127 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  10/08/2017 16:03:04  Data da assinatura:  10/08/2017 16:04:28

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
10/08/2017

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 173 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  10/08/2017 16:32:43  Data da assinatura:  10/08/2017 16:33:42

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
10/08/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  17/08/2017 10:01:23  Data da assinatura:  17/08/2017 10:01:35

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/08/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

17 de 25



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  28/08/2017 14:53:40  Data da assinatura:  28/08/2017 14:54:13

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
28/08/2017

 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 173/2017

 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO CARNAVAL DE
VÁRZEA ALEGRE, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

AUTOR: DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de Projeto de Lei nº 173/2017, de autoria da Deputada Estadual Mirian Sobreira, que “DISPÕE
SOBRE A INCLUSÃO DO CARNAVAL DE VÁRZEA ALEGRE, NO CALENDÁRIO OFICIAL
DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso I,bem como não entra em confronto com o disposto
no § 2º, alíneas “a, b e c” e art. 88, incisos III e IV da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

 

Art. 60: (...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

A proposição pretende tem como objetivo oficializar a Festa de Carnaval no município de Várzea Alegre
no calendário oficial de eventos do estado do Ceará.

Urge ressaltar que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.
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Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  nº 173/17 de autoria daADMISSIBILIDADE   do Projeto de Lei
Deputada Mirian Sobreira.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 120ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28/09/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 62ª (SEXAGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28/09/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 63ª (SEXAGÉSIMA
TERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 28/09/2017.

 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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